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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 129/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de Custódia e Reinserção de Bragança (UCR Bragança):
PRESIDENTE: IZAIAS PADILHA DE MORAES – Diretor
VICE-PRESIDENTE: MANOEL APRIGIO SILVA SOARES- Coordenador ad-
ministrativo
MEMBRO: WERLLEY MOURA DO NASCIMENTO – Coordenador de segurança
MEMBRO: MARIA JOSE TAVARES NEVES- Psicóloga
MEMBRO: CLAUDIA ROZELIA GATINHO CASTRO MARTINS– Assistente so-
cial
MEMBRO: YASMIN CRISTINA SANTIAGO RODRIGUES- Assistente social
MEMBRO: JAQUELINE ARAUJO DA SILVA – Assistente social
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201484
PORTARIA Nº 128/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Central de Custódia Provisória da Cremação (CCP Cremação):
PRESIDENTE: RUTH HELENA DA COSTA BENASSULY– Diretora
MEMBRO: NAYARA GALVÃO PEREIRA- Gerente administrativa
MEMBRO: LORENA SAMPAIO FREITAS– Psicóloga
MEMBRO: KATIA MATOS DA SILVA– Assistente social
SECRETÁRIO: ENDERSON FERREIRA SEABRA- Assistente administrativo
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201485
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 132/2025 – GAB/SEAP
Belém, 22 de maio de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA VANDERLEIA BARROS LOPES – Ma-
trícula Funcional n° 5914259, como Gestor do Contrato Administrativo nº 
040/2024/SEAP/PA, celebrado entre a empresa JV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
– SEAP, cujo objeto é Aquisição de colchões para repouso das Pessoas 
Privadas de Liberdade e descanso dos Policiais Penais em seus plantões, 
desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do 
Pará – SEAP/PA, conforme descrição do Termo de Referência.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201392

PORTARIA N° 127/2025 – GAB/SEAP
Belém, 22 de maio de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Em substituição ao servidor DIEGO GUSTAVO SANTOS ALVES - 
Matrícula funcional N° 57210872, designar o servidor WELLINGTON LUIZ 
VALE DOS REIS - Matrícula Funcional nº 5946698, para atuar como Fiscal 
Suplente do Contrato Administrativo nº 120/2021/SEAP, celebrado entre 
a empresa CLARO BRASIL S/A e a Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) 
para atender aos órgãos e entidade do Poder Executivo Estadual, incluindo 
um sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita a visua-
lização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas 
do Plano Corporativo.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201394
PORTARIA N° 130/2025 – GAB/SEAP
Belém, 22 de maio de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA VANDERLEIA BARROS LOPES – Ma-
trícula Funcional n° 5914259, como Gestor do Contrato Administrativo nº 
036/2024/SEAP/PA, celebrado entre a empresa CA COMERCIO DE PRODU-
TOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA – SEAP, cujo objeto é Aquisição de colchões para repouso das Pessoas 
Privadas de Liberdade e descanso dos Policiais Penais em seus plantões, 
desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do 
Pará – SEAP/PA, conforme descrição do Termo de Referência.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201395
PORTARIA N° 131/2025 – GAB/SEAP
Belém, 22 de maio de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA VANDERLEIA BARROS LOPES – Ma-
trícula Funcional n° 5914259, como Gestor do Contrato Administrativo nº 
039/2024/SEAP/PA, celebrado entre a empresa H DA CRUZ SANTANA e 
a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, 
cujo objeto é Aquisição de colchões para repouso das Pessoas Privadas de 
Liberdade e descanso dos Policiais Penais em seus plantões, desta Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará – SEAP/
PA, conforme descrição do Termo de Referência.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1201397


